CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORREA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

PARECER TECNICO - CONTADOR
Data: 28/05/2021

Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n? 46/2021 que “Abre no or¢amento vigente crédito adicional especial e dd outras

providéncias”,

Relatério:

O presente projeto de lei, busca-se autorizagdo legislativa para abrir no orgamento vigente, um crédito
adicional especial, no valor de RS 54.463,01 (cinquenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e trés reais e um
centavo). A abertura do crédito adicional especial proposto através do presente Projeto de Lei, destina-se a
contratagdo de profissional na drea da saude (psicélogo), com a finalidade de atender demanda do CREAS, face a

exoneragdo da profissional até entdo atuante e também devido a alta procura por atendimento psicoldgico.

Fundamentagdo:

No tocante a matéria orgamentaria, verifica-se que o presente Projeto de Lei compreende os requisitos
necessarios para a abertura de crédito adicional especial, sob o respaldo do art. 41, inciso Il, e do art. 43, § 19,

Incisos | (superavit financeiro) e Ill (anulagéo) da Lei n° 4.320, de 1964.

Opinido:

Diante do exposto é pela viabilidade da tramitagdo do Projeto de Lei n2 046/2021.
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